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PORTARIA Nº 1558/GR/UFFS/2021, DE 11 DE MARÇO DE 2021 

 

Revogada por: 

PORTARIA Nº 2480/GR/UFFS/2022 

Constitui Comissão de Planejamento Estratégico 

do Programa de Pós-Graduação em Educação da 

Universidade Federal da Fronteira Sul. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONSTITUIR a Comissão de Elaboração do Planejamento Estratégico do Programa de 

Pós-Graduação em Educação (PPGE), da UFFS, Campus Chapecó-SC. 

 

Art. 2º Compete à Comissão: 

I - Elaborar documento de Planejamento Estratégico do PPGE a ser submetido e aprovado pelo 

Colegiado do PPGE. 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 557/GR/UFFS/2020, de 28 de maio de 2020, e a portaria de 

alteração desta, Portaria nº 767/GR/UFFS/2020, de 25 de junho de 2020, ambas publicadas no 

Boletim Oficial da UFFS. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2020-0557
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2020-0767

